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Universidade Federal de Pelotas
Reitoria

Gabinete do Reitor
Memorando-Circular nº 5/2020/GR/REITORIA
Ao(À) Sr(a).: Servidor da UFPel

 
Assunto: Profissionais de Saúde no Enfrentamento do COVID-19

  
Prezados Colegas,
 

Orientado pelo Comitê UFPel Covid-19, solicito a todos os profissionais de saúde da comunidade da
Universidade, sejam servidores técnico-administrativos ou docentes, a se engajar em um das frentes de
trabalho conduzidas pelo referido comitê, seja presencial ou remotamente, para que os esforços somados
de todos nos ajudem a mitigar os efeitos da pandemia.
Sendo assim, o referido Comitê, a Administração Central ou a Gestão do Hospital Escola entrará em
contato com cada servidor à medida que sua atuação se fizer necessária.
Em caso de dúvida ou necessidade de maiores informações, recomendo contatar o Comitê UFPel Covid-19
pelo e-mail comite.covid-19@ufpel.edu.br.
 
 

Atenciosamente,
 

Pedro Rodrigues Curi Hallal
Reitor da Universidade Federal de Pelotas

(assinatura eletrônica)

Documento assinado eletronicamente por PEDRO RODRIGUES CURI HALLAL, Reitor, em
20/03/2020, às 15:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ufpel.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0907666 e o
código CRC FB6BEA50.
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